
 

Prefeitura de São José do Rio Preto, 01 de Julho de 2015. Ano XII – nº 3474 – DHOJE 
 
 

EXTRATO: CONVÊNIO Nº 032/2015 - QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E A CASA DE 
EURÍPEDES. 
  
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA O DESENVOLVIMENTO DO 
“PROJETO SEGUNDO TEMPO”. 
 
VALOR: SERÁ DE ATÉ R$ 704.509,92 (SETECENTOS E QUATRO MIL QUINHENTOS E NOVE REAIS 
E NOVENTA E DOIS CENTAVOS). 
 
PRAZO: DE 01 DE JULHO DE 2015 ATÉ 30 DE JUNHO DE 2017. 
 
BASE LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
 
DATA DE ASSINATURA: 30 DE JUNHO DE 2015. 
 
 
EXTRATO: CONVÊNIO Nº 033/2015 - QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E A INSTITUIÇÃO 
EDUCACIONAL CASA DA CRIANÇA. 
  
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA O DESENVOLVIMENTO DO 
PROJETO “CASA DA CRIANÇA”. 
 
VALOR: SERÁ DE ATÉ R$ 632.218,05 (SEISCENTOS E TRINTA E DOIS MIL DUZENTOS E DEZOITO 
REAIS E CINCO CENTAVOS). 
 
PRAZO: DE 01 DE JULHO DE 2015 ATÉ 30 DE JUNHO DE 2017. 
 
BASE LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
 
DATA DE ASSINATURA: 30 DE JUNHO DE 2015. 
 
 
EXTRATO: CONVÊNIO Nº 034/2015 - QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E A ASSOCIAÇÃO 
DAS DAMAS DE CARIDADE. 
  
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA O DESENVOLVIMENTO DO 
PROJETO “LAR DE FÁTIMA”. 
 
VALOR: SERÁ DE ATÉ R$ 593.057,59 (QUINHENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL CINQUENTA E SETE 
REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS). 
 
PRAZO: DE 01 DE JULHO DE 2015 ATÉ 30 DE JUNHO DE 2017. 
 
BASE LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
 
DATA DE ASSINATURA: 30 DE JUNHO DE 2015. 
 
 
 
 
 



 
EXTRATO: CONVÊNIO Nº 035/2015 - QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E O INSTITUTO 
RIOPRETENSE DOS CEGOS TRABALHADORES – IRCT – MANTENEDOR DO CENTRO DE 
REABILITAÇÃO VISUAL – CRV. 
  
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
BÁSICAS DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA VISUAL EM TODOS OS GRAUS E 
FASES. 
 
VALOR: SERÁ DE ATÉ R$ 760.603,88 (SETECENTOS E SESSENTA MIL SEISCENTOS E TRÊS 
REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS). 
 
PRAZO: DE 01 DE JULHO DE 2015 ATÉ 30 DE JUNHO DE 2017. 
 
BASE LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
 
DATA DE ASSINATURA: 30 DE JUNHO DE 2015. 
 
 
EXTRATO: CONVÊNIO Nº 036/2015 - QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E A CÁRITAS 
PAROQUIAL DA PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE CZESTOCHOWA. 
  
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS A AUXILIAR O 
ATENDIMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NA ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL AMÉLIA BALBO 
SACCHETIN. 
 
VALOR: SERÁ DE ATÉ R$ 2.543.186,11 (DOIS MILHÕES QUINHENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL 
CENTO E OITENTA E SEIS REAIS E ONZE CENTAVOS). 
 
PRAZO: DE 01 DE JULHO DE 2015 ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
BASE LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
 
DATA DE ASSINATURA: 30 DE JUNHO DE 2015. 
 
 
EXTRATO: CONVÊNIO Nº 037/2015 - QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E A ASSOCIAÇÃO 
ESPÍRITA CAMINHEIROS DO ALÉM. 
  
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS A AUXILIAR O 
ATENDIMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NA ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL CAMINHO DO 
FUTURO. 
 
VALOR: SERÁ DE ATÉ R$ 1.591.895,60 (UM MILHÃO QUINHENTOS E NOVENTA E UM MIL 
OITOCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 
 
PRAZO: DE 01 DE JULHO DE 2015 ATÉ 30 DE JUNHO DE 2017. 
 
BASE LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
 
DATA DE ASSINATURA: 30 DE JUNHO DE 2015. 
 
 
 
 



 
EXTRATO: CONVÊNIO Nº 038/2015 - QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E A INSTITUIÇÃO 
PAULISTA ADVENTISTA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
  
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS A AUXILIAR O 
ATENDIMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NA ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL CADECA. 
 
VALOR: SERÁ DE ATÉ R$ 1.565.303,30(UM MILHÃO QUINHENTOS E SESSENTA E CINCO MIL 
TREZENTOS E TRÊS REAIS E TRINTA CENTAVOS). 
 
PRAZO: DE 01 DE JULHO DE 2015 ATÉ 30 DE JUNHO DE 2017. 
 
BASE LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
 
DATA DE ASSINATURA: 30 DE JUNHO DE 2015. 
 


